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Termo de Adi tamento ao Contrato nº 107/ l 7 

CONTRATO/ADITIVO Nº 049/20 18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38 .600/1 7 anexo ao de n º 05 .858/17 - PREGÃO Nº 038/ 17 
CONTRATANTE: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
CONTRATA DO: PETROCAM P DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
OBJETO: FORNEC IMENTO PARCELA DO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DI ESEL PARA ABASTEC IMENTO DA 
FROTA MUN ICIPAL. 
ADI TAMENTO: Reequilíbrio econômico fin anceiro. 

Pelo presente instrum ento pati icul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa ju rídica de direito públ ico inte rno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº 100, inscri ta no CNPJ sob o 11º 46.634.10 1/0001-l 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
1 O.O 11 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretário Mun ic ipal de In fraest rutu ra, ANDRÉ LU IZ PERES, 
bras il eiro , res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédul a de identidade RG 11º . 22.459. 18 1-2 e insc ri to no CPF 
sob nº. 128.655 . 708-94e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa PETROCAM P DERI VA DOS DE 
PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02 .684 .965/000 1-76, sedi ada na Es trada Mun ic ipal PLN 145 , nº 
2.5 00 - Ba irro Sta Terezinha, Paulí ni a - SP, com base no Pregão e Processos aci ma mencionados, e ai nda com 
fund amento nas di spos ições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.993 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.883 de 08 de agosto de 1.994 têm entre si, como j usto e avençado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas 
cláusul as e condições seguin tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes, mu tuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adi tamento do instrum ento 
entre ambas ce lebrado em 02 de maio de 20 17, nos autos do Processo Administrati vo ac ima descrito, pelos moti vos 
dev idamente just ificados e auto ri zados, alterando a partir da data do protocolo do pedido o va lor do item 02 - Óleo Diese l 
para R$ 3, 18 em virtude do reequil íbri o econômi co fin anceiro do contrato. Devendo a CONTRATADA, completar a 
garantia contratual prestada em mais R$ 8.877,60 (o ito mil oitocentos e setenta e sete rea is e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ificam as demais cláusul as do instrumento princi pais não alteradas pelo presente 
termo ad itivo. 

E, por estarem ass im, j ustos e contratados, ass inam o presente instrumento particul ar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por du as testemunhas, para os dev idos efeitos lega is. 
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